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PORTARIA Nº532-GDG/CMZL/IFAM, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – Campus Manaus Zona Leste – IFAM/CMZL, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, 

publicada no D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº272/2024 – CGRA/REITORIA de 

30/07/2024; 

CONSIDERANDO o teor do E-mail institucional da Diretoria de Ensino-DIREN, de 

19/11/2024; 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º CONSTITUIR a Comissão responsável pela análise para o desligamento de 

matrículas deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, Campus 

Manaus Zona Leste – IFAM/CMZL, composta pelos servidores abaixo:  

1. Adriano Pereira da Silva Martins - Presidente 

2. Alberto da Silva Colares - Membro 

3. Dulcimar Palmeira Aragão - Membro 

4. Silvio Cesar Simões Sampaio - Membro 

 

Art. 2º DETERMINAR à Diretoria de Ensino - DIREN a supervisão dos trabalhos da 

comissão. 

Art. 3º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - CGDP, para as 

devidas anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 
David Washington Freitas Lima 

Diretor Geral do IFAM CMZL 
Portaria nº1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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